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DE 2023. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adic ional Espec ia l 

no orçamento vigente para os fins que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atri buições legais, e nos termos 
1 

do inciso l do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.0.M, faz saber que a Câmara 

~unicipa l aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal : 

Art. 1 º rica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir C redito Adicional 

Especial até o valor de R$ 589.399,94 (quinhentos e oitenta e nove, trezentos e noventa e 

n
1

ove reais, noventa e quatro centavos) destinado a criação de novas rubricas contábeis no 

orçamento de 2023. por meio de anulação total e/ou parcial apurado nas fontes de recursos 

2.600.0000000 - transferências fundo a fundo e 2.600.0000602 - transferências fundo a fundo 

df recursos do sus provenientes do governo federal - bloco de manutenção, ao qual se rão 

a locado na Secretaria Municipal de Saúde, classificada e codificada sob a seguinte função 

programática: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

00 1 - FUN DO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- SAÚDE 

303 - SUPORTE PROFILÁTlCO E TERAPÊUTICO 

O 11 O - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

12 11 - DESENVOL VJMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIA L PERMANENTE 

R$ 33 .435,00 
Fonte: 2.600.0000602. 

07 - SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - SAÚDE 

303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

0 11 0- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

2425 - DESENVOLVIMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 27.3 78,000 

Fonte: 2.600.0000602. 
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